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22.1 — No âmbito do exercício do direito de participação dos in-
teressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo 
de formulário aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
disponível em: balcaovirtual.cm -porto.pt> Formulários> Letra E> “Exer-
cício do Direito de Participação de Interessados”, podendo ser entregue 
pessoalmente na Direção Municipal de Recursos Humanos, sita na Rua 
do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto, ou remetidos por correio, dirigidas 
ao Sr. Presidente da Câmara, sob registo e com aviso de receção.

23 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
no átrio da DMRH, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e 
disponibilizada na página eletrónica balcaovirtual.cm -porto.pt, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com a 
informação sobre a sua publicitação.

24 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de março, para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

25 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da LTFP e 
no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, 
o presente procedimento concursal será publicitado:

a) Na 2.ª série do Diário da República por publicação integral;
b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 

seguinte à publicação no Diário da República;
c) Na página eletrónica do Município do Porto, por extrato, a partir 

da data de publicação no Diário da República;
d) Num Jornal de expansão nacional/regional, por extrato, no prazo 

máximo de três dias úteis contados da data de publicação no Diário 
da República.

26 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa “A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

15 de março de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

312148642 

 Aviso n.º 5349/2019

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de em-
prego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo Resolutivo Incerto para a carreira/categoria de 
Técnico Superior.

Audiência dos interessados no âmbito da aplicação 
do 2.º método de seleção

e Projeto de lista unitária de ordenação final
1) Na sequência da realização do 2.º método de seleção — Entrevista 

Profissional de Seleção, efetuada nos termos e para os efeitos do n.º 2 do 
artigo 33.º conjugado com a alínea c) do n.º 3 do artigo 30.º da referida 
Portaria, notificam -se os candidatos da audiência dos interessados no 
âmbito da aplicação do 2.º método de seleção e do projeto de lista uni-
tária de ordenação final, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º 
e alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, do procedimento 
concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
Resolutivo Incerto para a carreira/categoria de Técnico Superior (m/f), 
conforme Aviso de abertura n.º 11741/2018, publicado no Diário da 
República n.º 159, 2.ª série, de 20.08.2018 e Declaração de Retificação 
n.º 620/2018 publicada no Diário da República n.º 166, 2.ª série, de 
29 -08 -2018, Ref.ª JJ).

2) Assim e ao abrigo do disposto nos artigos 121.º e 122.º do Código 
do Procedimento Administrativo (DL n.º 4/2015 de 07 -01), os candidatos 
dispõem do prazo de 10 dias úteis para, querendo, se pronunciar por 
escrito, em requerimento dirigido ao Presidente do Júri, contado aquele 
prazo nos termos do artigo 31.º da referida Portaria.

3) Nos termos do n.º 5, do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os 
candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário 
aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despa-
cho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.cm -porto.pt, em http://
balcaovirtual.cm -porto.pt> Formulários> Letra E> com a designação de 
«Exercício do Direito de Participação de Interessados».

4) Relativamente ao 2.º método de seleção e projeto de lista unitária 
de ordenação final, informa -se que a lista com os candidatos admitidos 
e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, respetivas 
manutenções de exclusões e projeto de lista unitária de ordenação final, 
encontra -se afixada no átrio da DMRH, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 
4000 -111 Porto e disponibilizadas na página eletrónica da CMP em 
http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e emprego> Emprego e 
atividade profissional> Emprego na autarquia> Procedimentos con-
cursais a decorrer.

5) O processo do procedimento concursal pode ser consultado, na 
Divisão Municipal de Recrutamento e Gestão de Carreiras, sita à Rua 
do Bolhão, n.º 192, 6.º piso — 4000 -111 Porto, mediante agendamento 
prévio.

19 de março de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

312154044 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Declaração de Retificação n.º 284/2019
Por ter saído com inexatidão o Aviso n.º 814/2019, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2019, publica -se 
a seguinte declaração de retificação:

No ponto 6.3 — Requisitos específicos, onde se lê:
«Ref.ª 08/PCC/2018: inscrição válida como membro da Associação 

Portuguesa dos Arquitetos Paisagistas — APAP.»

deve ler -se:
«Ref.ª 08/PCC/2018: inscrição válida como membro efetivo da 

Associação Portuguesa dos Arquitetos Paisagistas — APAP.»

No ponto 9.4, em Ref.ª 07/PCC/2018 — 6 postos de trabalho de 
técnico superior — Arquiteto, alínea c) Legislação, onde se lê:

«Lei n.º 67 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação.»

deve ler -se:
«Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação.»

No ponto 9.4, em Ref.ª 08/PCC/2018 — 1 posto de trabalho de técnico 
superior — Arquiteto Paisagista, alínea c) Legislação, onde se lê:

«Lei n.º 67 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação.»

deve ler -se:
«Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação.»

No ponto 12.5, onde se lê:
«Ref.ª 08/PCC/2018: Documento comprovativo da inscrição válida 

como membro da Associação Portuguesa dos Arquitetos Paisagis-
tas — APAP, mediante fotocópia simples e legível.»

deve ler -se:
«Ref.ª 08/PCC/2018: Documento comprovativo da inscrição vá-

lida como membro efetivo da Associação Portuguesa dos Arquitetos 
Paisagistas — APAP, mediante fotocópia simples e legível.»
7 de março de 2019. — A Vereadora do Pelouro do Planeamento, 

Mobilidade, Cultura e Recursos Humanos, Maria João Varela Macau.
312151022 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALMARGEM DO BISPO, 
PÊRO PINHEIRO E MONTELAVAR

Aviso n.º 5350/2019

Procedimento concursal
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, doravante designada por Portaria, bem como com o dis-
posto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua redação atualizada, torna-
-se público que, atendendo à deliberação do Executivo da União das 
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Freguesias de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar, de 13 
de março de 2019, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum para constituição de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
um (1) posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Técnico, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da União das Freguesias 
de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar.

2 — Para os efeitos previstos no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria declara-
-se não estarem constituídas reservas com o perfil procurado na União 
das Freguesias de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar e 
que não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), uma vez que, 
não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal para 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

3 — A União das Freguesias de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro 
e Montelavar, encontra  -se dispensada de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação, conforme solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014.

4 — Legislação Aplicável — Constituição da República Portuguesa; 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20/06), 
na sua redação atualizada (LTFP); Código de Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 
12/02), na sua redação atualizada; Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua redação atualizada; Lei n.º 71/2018, 
de 31/12 (LOE 2019); Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31/12; Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07/01), na sua redação atualizada; Sistema Integrado de Gestão e 
Avaliação de Desempenho na Administração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28/12), na sua redação atualizada (SIADAP).

5 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza execu-
tiva, de aplicação de métodos e processos, com grau de complexidade 2, 
designadamente exercer atividades administrativas adstritas à Junta de 
Freguesia na área da secretaria; elaborar ofícios e informações; aten-
dimento ao público.

5.1 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha qualificação profissional adequada e que não implique desva-
lorização profissional, nos termos do n.º 1, artigo 81.º da LTFP.

6 — Habilitações literárias exigidas: 12.º ano e/ou curso que lhe seja 
equiparado.

7 — O local de trabalho é a área da União das Freguesias de Almargem 
do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar.

8 — Os requisitos de admissão são os previstos no art. 17.º da 
LTFP.

9 — Para cumprimento do estabelecido do n.º 3 do art. 30.º da LTFP, 
que o recrutamento se inicie de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabele-
cida.

10 — Tendo em conta os princípios e racionalização e eficiência que 
devem presidir à atividade da freguesia, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto 9, deverá 
proceder  -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, conforme o aprovado em reunião do 
Executivo da União de Freguesias de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro 
e Montelavar de 13 de março de 2019.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12 — Remuneração: A posição remuneratória de referência é a 1.ª a 
que corresponde o nível remuneratório 5.º (€ 683,13).

13 — Prazo de validade — O procedimento é válido para o preenchi-
mento do posto de trabalho a ocupar. Se em resultado do procedimento 
concursal a lista de ordenação final devidamente homologada contiver 
um número de candidatos aprovados superior ao número de postos de 
trabalho a ocupar, será constituída uma reserva de recrutamento interna, 
de acordo com o disposto no artigo 40.º da Portaria.

14 — Prazo e forma de apresentação da candidatura:
14.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do art. 26.º da Portaria.

14.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, em formulário tipo, disponível na União das Freguesias de 
Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar ou em www.jf -apm.pt, 
e têm de ser apresentadas em suporte papel, pessoalmente ou remetido 
pelo correio, com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo 
fixado para a entrega das candidaturas, para a União das Freguesias de 
Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar, Avenida D. Afonso 
Henriques, n.º 2, 2715 -214 Almargem do Bispo.

14.3 — Deve ser apresentado o formulário de candidatura, com iden-
tificação expressa do procedimento concursal, através do número, data 
e série do Diário da República e número do respetivo aviso, ou do 
código de oferta na Bolsa de Emprego Público e referência, em que o 
procedimento foi publicado.

14.4 — O formulário de candidatura obrigatório deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do Certificado de Habilitações Literárias;
c) Fotocópias das ações de formação profissional e seminários, com 

indicação sobre a sua duração (quando não mencionado um dia corres-
ponderá a 7 horas) e indicadas no curriculum vitae;

d) Declaração passada e autenticada pelo órgão ou serviço de origem 
da qual conste a natureza do vínculo, a categoria, o tempo de serviço na 
categoria, na carreira e na função pública e a avaliação de desempenho 
obtida nos últimos 3 anos, quando aplicável;

e) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para aprecia-
ção do seu mérito ou suscetíveis de constituírem motivo de preferência 
legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob pena de não 
serem considerados;

14.5 — Serão excluídos os candidatos que não apresentarem com o 
formulário de candidatura os documentos referidos nas alíneas a) e b), 
e d), quando aplicável.

14.6 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo.

14.7 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

15 — Assiste ao júri a faculdade de requerer ao órgão ou serviço onde 
o candidato tenha exercido ou exerça funções, ou ao próprio candidato, as 
informações profissionais e, ou, habilitacionais que considere relevantes 
para o procedimento.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17 — Métodos de seleção: Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação 
Psicológica (AP) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS). Caso o can-
didato se encontre na situação do n.º 2 do art. 36.º da LTFP, os métodos 
de seleção são: Avaliação Curricular (AC), Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), a não 
ser que o candidato afaste por escrito.

17.1 — Prova de Conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou, profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. Assumirá a forma 
teórica escrita, com a duração de 1 (uma) hora, valorada numa escala 
de 0 a 20 valores, e versará sobre as seguintes disposições legais: Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20/06), 
na sua redação atualizada (LTFP); Regime Jurídico das Autarquias 
Locais (Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua redação atualizada; Código 
do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01), na 
sua redação atualizada e Sistema Integrado de Gestão e Avaliação de 
Desempenho na Administração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12), 
na sua redação atualizada (SIADAP).

17.2 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

17.3 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

17.4 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função.

17.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
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e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

18 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção que será expressa na escala de 0 
a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:

OF = 45 % × PC + 20 % × AP + 35 % × EPS

ou
OF = 45 % × AC + 20 % × EAC + 35 % × EPS

19 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada.

20 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte, bem como a falta de comparência do can-
didato a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência 
do concurso.

21 — Em situações de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

22 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

23 — Lista Unitária de Ordenação Final — A lista unitária de orde-
nação final, após homologação, é afixada em local visível e público da 
União das Freguesias de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar 
e disponibilizada na sua página eletrónica www.jf -apm.pt sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

24 — Quotas de Emprego — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com deficiên-
cia devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo e seleção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página 
eletrónica da União das Freguesias de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro 
e Montelavar e, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

27 — Sempre que exista, a notificação aos candidatos será feita por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do ar-
tigo 30.º da Portaria.

28 — Composição do Júri:
Presidente — Rui Alexandre de Jesus Maximiano;
Vogais Efetivos — Fernando Manuel Soares Madureira e Ana Teresa 

Conde Pedro.

29 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efetivo.

13 de março de 2019. — O Presidente da União das Freguesias, Rui 
Maximiano.

312154514 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AMIEIRA E ALQUEVA

Aviso n.º 5351/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal aberto por aviso n.º 10104/2018, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 26 de julho de 2018, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, com efeitos a partir de 1 de março de 2019, para o exercício de 
funções de assistente operacional, com a remuneração correspondente à 
4.ª posição remuneratória, nível 4, da tabela única da carreira de assis-

tente operacional, correspondente a 635,07 €, com o trabalhador Júlio 
da Conceição Galito Caeiro.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho, foi designado para júri do período experimental, o mesmo 
júri designado para o procedimento concursal.

14 de março de 2019. — O Presidente da União das Freguesias, Otílio 
Manuel Serrado Ferreira.

312144187 

 FREGUESIA DE AREEIRO

Edital n.º 440/2019
Fernando Manuel Moreno d’Eça Braamcamp, Presidente da Junta de 

Freguesia de Areeiro, submete o Projeto de Regulamento e Tabela Geral 
de Taxas e Preços da Freguesia de Areeiro, a consulta pública, por um 
período de 30 dias úteis, a contar da publicação no Diário da República, 
nos termos e para os efeitos do artigo 101.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e 
pela deliberação da Junta de Freguesia de Areeiro de 21 de fevereiro de 
2019, sob Proposta n.º 52/2019, em conformidade com o deliberado pela 
Junta, na sua reunião realizada em 21/02/2019. Qualquer sugestão ou 
reclamação deverá ser dirigida à Junta de Freguesia de Areeiro e poderá 
ser apresentada por escrito e entregue em mão na Sede e na Delegação 
da Autarquia, na Rua João Villaret 9; e Rua Abade Faria, 37, em Lisboa, 
respetivamente, ou enviado, por correio, para o endereço: Rua João 
Villaret, 9, 1000 -182 Lisboa. Poderá, também, ser enviado via e -mail 
para: geral@jf -areeiro.pt O Projeto de Regulamento e Tabela Geral de 
Taxas e Preços da Freguesia de Areeiro pode ser consultado na Sede e 
na Delegação bem como no site da Junta de Freguesia de Areeiro, em 
www.jf -areeiro.pt Para constar se publica o presente edital no Diário da 
República, 2.ª série, no site da Freguesia em www.jf -areeiro.pt e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

13 de março de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Areeiro, Fernando Manuel Moreno d’Eça Braamcamp.

312139173 

 FREGUESIA DE ARMAÇÃO DE PÊRA

Aviso n.º 5352/2019
1 — Para os devidos efeitos, se torna público, que por deliberação 

da Junta de Freguesia de Armação de Pêra, tomada em reunião de nove 
de fevereiro de dois mil e dezanove, e pela Assembleia Freguesia em 
sessão Extraordinária a um de fevereiro de dois mil e dezanove, se 
encontra aberto, pelo período de dez dias úteis a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso na 2.ª série, (Parte H) do Diário da 
República, procedimentos concursais comuns, para a contratação por 
tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, para o preenchimento dos seguintes postos de trabalho previstos 
e não ocupados no mapa de pessoal da junta de freguesia:

Ref.ª A) — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Técnico área de atividade administrativa.

Refª. B) — 2 postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Operacional área de atividade de Limpeza Urbana.

2 — De acordo com as soluções interpretativas uniformes da DGAL 
homologadas pelo Secretário de Estado da Administração Local do 
acordo celebrado entre o Governo e a ANMP, o governo entende que 
no âmbito e para efeitos da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
relativa ao procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação, as autarquias não estão sujeitas à obrigação 
de consulta prévia à Direção-Geral de Qualificação dos trabalhadores 
(INA) prevista naquela Portaria.

3 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento concursal serão 
aplicadas as regras constantes nos seguintes diplomas: Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04, Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

4 — Validade: Os presentes procedimentos concursais são válidos 
para o recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho menciona-
dos e para os efeitos estatuídos nos n.os 1,2 e 3 do artigo 40 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

5 — Local de Trabalho: As funções serão exercidas na área da Junta 
de Freguesia de Armação de Pêra.


